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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO TURISMO PARA A CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E REFORMA DE EDIFICAÇÕES DE USO PÚBLICO OU COLETIVO DESTINADAS A ATIVIDADES INDUTORAS DE TURISMO, CONFORME PROCESSO Nº. 22/2301-0000111-9, FPE nº 507/2022, BEM COMO AUTORIZA A ABERTURA DO RESPECTIVO CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Turismo, objetivando a Construção, Revitalização e Reforma de Edificações de Uso Público ou Coletivo destinadas a atividades indutoras de turismo, conforme processo nº. 22/2301-0000111-9, FPE nº 507/2022.
Art. 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte credito especial relacionado abaixo, afim de proceder a adequação orçamentária e contábil, objetivando o ingresso e respectiva saída dos recursos extra-orçamentários a serem recebidos por força do Convênio previsto no Art. 1°:
		09 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
		1030 – CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E REF. DE EDIFICAÇÕES DE USO PÚBLICO
		44.90.51 .00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES

Parágrafo Único – o credito especial previsto no caput será manejado por Decreto, até o limite dos recursos a serem recebidos fruto do Convênio previsto no Art. 1°, acrescidos de R$ 45.000,00, a título de contrapartida necessária.

 Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

	Prefeitura Municipal de Sagrada Família, aos 13 dias do Mês de abril de 2022.
								


MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal
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MAURO GALATTO
Sec. Mun. de Administração


PROJETO DE LEI N.º 023/2022, 08 DE ABRIL DE 2022



J U S T I F I C A T I V A 


Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores
			
A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa tem por finalidade buscar amparo legal para que esta municipalidade possa firmar convênio com o Estado do Rio Grande do sul por intermédio da Secretaria do Turismo para a construção, revitalização e reforma de edificações de uso público ou coletivo destinadas a atividades indutoras de turismo, conforme processo nº. 22/2301-0000111-9, FPE nº 507/2022, bem como autoriza a abertura do respectivo credito adicional especial, e dá outras providências.
A autorização em firmar o Convênio que colocamos para apreciação nessa casa possibilitará a construção do CTG, demanda que é muito aguardada pelos nossos munícipes, que terão novamente acesso à uma área de lazer e cultura.
Assim sendo, nestes termos, e sabendo da importância do presente projeto ao nosso Município, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.
                                 

Atenciosamente.



MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 
